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D.R. DA CULTURA
Aditamento n.º 48/2009 de 29 de Maio de 2009

Considerando que a Direcção Regional da Cultura celebrou, a 20 de Julho de 2005, com o
Instituto Açoriano de Cultura, um contrato para a realização do projecto do Inventário do
Património Imóvel dos Açores, através da transferência de verbas até ao ano 2008;

Considerando que o IAC considera impossível concluir o projecto sem uma actualização dos
montantes estipulados devido a um aumento de custos não previsível à altura da celebração
do contrato em 2005, comprometendo-se, no prazo de seis meses, a dar por terminado e
entregar à DRaC – Direcção Regional da Cultura, os dossiês de projecto ainda em falta;

Considerando a concordância da Directora Regional da Cultura no financiamento do montante
de 55.000,00 (cinquenta e cinco mil euros), em falta, para a conclusão do projecto.

É celebrado entre a Direcção Regional da Cultura, representada pela respectiva Directora
Regional da Cultura, Dr.ª Maria Gabriela da Silveira Ferreira Canavilhas, como primeiro
outorgante, e o Instituto Açoriano de Cultura, com sede social no Alto das Covas, com o Nif.
512021287, pessoa colectiva de utilidade pública pela Resolução do Governo n.º 45/86, de 5
de Março, adiante designado por IAC e representado pelo Presidente da Direcção, Eng.º Paulo
Alexandre Vilela Martins Raimundo, como segundo outorgante, o presente aditamento ao
contrato de cooperação, assinado a 20 de Julho de 2005, para a execução do inventário do
património imóvel da Região Autónoma dos Açores, de acordo com o estipulado nas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

O primeiro outorgante aceita, e aprova, a actualização dos valores e condições de pagamento
previstos na cláusula abaixo.

Cláusula 2.ª

O primeiro outorgante compromete-se a financiar a execução do contrato celebrado a 20 de
Julho de 2005, em mais 55 000,00€ (cinquenta e cinco mil euros), a processar de uma só vez,
aquando da publicação do presente aditamento.

Cláusula 3.ª

O segundo outorgante obriga-se a, no prazo de seis meses, após a atribuição do presente
financiamento, dar por terminado e entregar à Direcção Regional da Cultura, os dossiês de
projecto em falta.

Cláusula 4.ª

Este aditamento de contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.
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23 de Abril de 2009. - Pela Direcção Regional da Cultura, Maria Gabriela da Silveira Ferreira
Canavilhas. - Pelo Instituto Açoriano de Cultura, Paulo Alexandre Vilela Martins Raimundo.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Aviso n.º 142/2009 de 29 de Maio de 2009

Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 32.º do Regulamento de
Concurso de Pessoal Docente, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2003/A, de 9
de Junho, e no ponto 23 do Aviso de Abertura do Concurso do Pessoal Docente da Educação
Pré-Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário para provimento dos Quadros de Escola para
o ano escolar 2009/2010, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 18, de 27 de Janeiro de 2009,
informa-se que, a partir de 29 de Maio de 2009, se encontra afixada, na Direcção Regional da
Educação e Formação e nas unidades orgânicas do sistema educativo regional, a Lista de
Colocações dos opositores ao Concurso Externo.

A Lista de Colocações pode também ser consultada na Internet, em
http://srec.azores.gov.pt/dre   e www.azores.gov.pt.
22 de Abril de 2009. - A Presidente do Júri, Fabíola Jael Sousa Cardoso.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 143/2009 de 29 de Maio de 2009

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região, têm como objecto coordenar as orientações da respectiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho, conjugado com
o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por Rui Alberto
Gouveia dos Santos, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração;
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2) A Associação de Voleibol da Ilha Terceira, adiante designada por AVIT ou segundo
outorgante, representada por Francisco Paulo Severino Moniz de Oliveira, Presidente da
Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do Contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
actividades de âmbito local e formação de recursos humanos do voleibol, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2009.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

141.976,22, conforme o programa apresentado pela AVSM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes ao segundo outorgante é de € 53.532,43.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 26.740,93 para apoio ao desenvolvimento de actividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 10.500,00 para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.

2.3 – € 16.291,50, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente :

a) € 14.165,50 para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes,
efectuando-se os necessários acertos após a apresentação dos relatórios de cada
acção;

b) € 2.126,00 para apoio à realização de um curso de dirigentes desportivos,
efectuando-se os necessários acertos após a apresentação dos relatórios de cada
acção.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
1 - As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Regional Anual no caso das referentes aos números 2.1 e 2.2 e
por verbas do Fundo Regional do Desporto nas respeitantes ao número e 2.3.

2 - Os processamentos serão efectuados em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até Junho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes, excepto para o curso de dirigentes desportivos, que
será após a apresentação do relatório da acção.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2009, até 31 de Janeiro
de 2010, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da acta de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2010, até 31 de Janeiro
de 2010;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2008/2009, até 30 de
Setembro de 2009;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das acções de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respectivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas actividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.
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Cláusula 6.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das acções de
formação abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2009.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto no n.º1 e no nº 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

13 de Maio de 2009. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O Presidente da Associação de
Voleibol da Ilha Terceira, Francisco Paulo Severino Moniz de Oliveira.
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D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 49/2009 de 29 de Maio de 2009

3.º Aditamento ao Contrato-Programa

de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que no contrato-programa celebrado a 25 de Setembro de 2008, entre a
Direcção Regional do Desporto e o Terceira Basket Club, com o n.º 363, publicado no Jornal
Oficial n.º 196, II série de 14 de Outubro de 2008, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de
Basquetebol 1 e Taça de Portugal em seniores masculinos, na época desportiva de 2008/2009,
não estava determinado o apoio para a participação na 2ª fase do campeonato nacional;

Considerando que o Terceira Basket Club tem de se deslocar ao Continente para participar
na 3ª eliminatória da 2ª fase do campeonato nacional de basquetebol 1;

Assim, abrigo do disposto no Capítulo II e na Secção II do Capítulo III, do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, entre a Direcção Regional do Desporto, adiante designada por
DRD, como primeiro outorgante, representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Director
Regional e o Terceira Basket Club, adiante designado por TBC ou segundo outorgante,
representado por Luís Alberto da Silveira, Presidente da Direcção, é efectuado o seguinte
aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa,

que passa a ter a seguinte redacção:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 63.500,00,
conforme o programa apresentado, é de € 44.941,00, sendo:

a) …………………………………………………………………………………………………;

b) …………………………………………………………………………………………………;

c) …………………………………………………………………………………………………;

d) …………………………………………………………………………………………………;
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e) …………………………………………………………………………………………………;

f) …………………………………………………………………………………………………;

g) …………………………………………………………………………………………………;

h) …………………………………………………………………………………………………;

i) …………………………………………………………………………………………………;

j) € 2.587,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 3ª eliminatória
da 2ª fase do campeonato nacional de basquetebol 1;

k) € 1.820,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 3ª
eliminatória da 2ª fase do campeonato nacional de basquetebol 1;

l) € 546,00, valor previsível, respeitante à majoração em 30% dos apoios
complementares referentes à participação na 3ª eliminatória da 2ª fase do campeonato
nacional de basquetebol 1, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no
n.º 3 do artigo 31.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

2º. - ……………………………………………………………………………………………………

12 de Maio de 2009. - O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente do Terceira Basket Club, Luís Alberto da Silveira.

D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 50/2009 de 29 de Maio de 2009

4.º Aditamento ao Contrato-Programa

de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que no contrato-programa celebrado a 25 de Setembro de 2008, entre a
Direcção Regional do Desporto e o Terceira Basket Club, com o n.º 363, publicado no Jornal
Oficial n.º 196, II série de 14 de Outubro de 2008, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de
Basquetebol 1 e Taça de Portugal em seniores masculinos, na época desportiva de 2008/2009,
não estava determinado o apoio para a participação na 3ª fase do campeonato nacional;

Considerando que o Terceira Basket Club tem de se deslocar ao Continente para participar
na 3ª fase do campeonato nacional de basquetebol 1 - final;

Assim, abrigo do disposto no Capítulo II e na Secção II do Capítulo III, do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, entre a Direcção Regional do Desporto, adiante designada por
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DRD, como primeiro outorgante, representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Director
Regional e o Terceira Basket Club, adiante designado por TBC ou segundo outorgante,
representado por Luís Alberto da Silveira, Presidente da Direcção, é efectuado o seguinte
aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa,

que passa a ter a seguinte redacção:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeira
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 63.500,00,
conforme o programa apresentado, é de € 50.674,00, sendo:

a) …………………………………………………………………………………………………;

b) …………………………………………………………………………………………………;

c) …………………………………………………………………………………………………;

d) …………………………………………………………………………………………………;

e) …………………………………………………………………………………………………;

f) …………………………………………………………………………………………………;

g) …………………………………………………………………………………………………;

h) …………………………………………………………………………………………………;

i) …………………………………………………………………………………………………;

j) …………………………………………………………………………………………………;

k) …………………………………………………………………………………………………;

l) …………………………………………………………………………………………………

m) € 3.367,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 3ª fase do
campeonato nacional de basquetebol 1 - final

n) € 1.820,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 3ª
fase do campeonato nacional de basquetebol 1 - final

o) € 546,00, valor previsível, respeitante à majoração em 30% dos apoios
complementares referentes à participação na 3ª fase do campeonato nacional de
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basquetebol 1 – final, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º 3
do artigo 31.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho

2º. - ……………………………………………………………………………………………………

13 de Maio de 2009. - O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente do Terceira Basket Club, Luís Alberto da Silveira.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 363/2009 de 29 de Maio de 2009

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação no contexto da Medida 4.2.2 – Apoio à
realização de reuniões no âmbito da divulgação científica e tecnológica, do Eixo 4.2 – Projectos
de divulgação científica e tecnológica, do programa 4 – Apoio à divulgação científica e
tecnológica, transferir a quantia de € 9.500 (nove mil e quinhentos euros) para a Universidade
dos Açores, no seguimento da aprovação da candidatura:

M4.2.2/A/002//2009 – Um Passeio pela Ciência: A Matemática na nossa vida em 2009

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.4 – Apoio a infra-estruturas
de divulgação científica e tecnológica, Classificação Económica 08.03.06 – Serviços e fundos
autónomos.

20 de Maio de 2009. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.
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FUNDO REGIONAL DA COESÃO
Listagem n.º 7/2009 de 29 de Maio de 2009

Subsídios não reembolsáveis pagos em 2008 pelo Fundo Regional de Coesão
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22 de Maio de 2009. – A Presidente, Olga Couto.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 77/2009 de 29 de Maio de 2009

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Casa de Infância de
Santo António, ilha do Faial, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual,
conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo, n.º 70/99, de 1 de Abril, nos
termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da a Casa de Infância de Santo António

Proceder à aquisição e montagem de estores de rolo nas salas de bebés de 1 e 3 anos.
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Executar o referido, durante o primeiro semestre do ano de 2009.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social

A Casa de Infância de Santo António autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança
Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura do
presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio no valor de 4.567,00€ (quatro mil quinhentos e sessenta e sete euros) destinado a
suportar os custos atrás referidos.

28 de Fevereiro de 2009. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Isabel
Berbereia. - O Presidente da Direcção da a Casa de Infância de Santo António, Tomás Rocha.

S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 615/2009 de 29 de Maio de 2009

O Serviço Regional de Saúde apresenta, ao nível das especialidades hospitalares e, em
particular, na medicina geral e familiar, carências graves, agravadas pela nossa dispersão
geográfica e realidade insular, pelo que, neste contexto, importa, desde já, viabilizar a
manutenção do vínculo dos internos que, tendo obtido o grau de assistente na 1.ª época de
2009, possam ser colocados em serviços e estabelecimentos carenciados desses mesmos
profissionais.

Para o efeito, o Decreto-Lei n.º 45/2009, de 13 de Fevereiro, que alterou o Decreto-Lei n.º
203/2004, de 18 de Agosto, estabelece, transitoriamente, por remissão do n.º 2 do seu artigo
3.º, a aplicação do regime previsto para as vagas preferenciais aos médicos abrangidos pelo
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 112/98, de 24 de Abril.

Assim e tendo em vista a celebração dos contratos de trabalho em funções públicas por
tempo indeterminado a que se refere o n.º 5 do artigo 12. º -A do citado Decreto-Lei n.º
45/2009, de 13 de Fevereiro, bem como a celebração de contratos de trabalho por tempo
indeterminado, nos termos do Código do Trabalho, no que se refere aos Hospitais E.P.E., e
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para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 112/98, de 24 de Abril,
consideram-se carenciados os estabelecimentos de saúde e especialidades constantes do
mapa anexo ao presente despacho, que dele faz parte integrante.

21 de Maio de 2009. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

Mapa Anexo
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SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DA GRACIOSA
Aviso n.º 143/2009 de 29 de Maio de 2009

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugada
com a Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por despacho de 6 de
Abril de 2009, do Vice – Presidente do Governo Regional dos Açores, se encontra aberto
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, por
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, da categoria
de Assistente Técnico, da carreira geral de Assistente Técnico (na área administrativa),
previsto, e não ocupado, do Quadro Regional da Ilha Graciosa, aprovado pelo Decreto
Regulamentar Regional nº 20/2008/A, de 20 de Outubro.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto-Regulamentar n.º
14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83-A/2009, de 22
de Janeiro.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º, da Portaria n º 83-A/2009, de 22 de
Janeiro, foi cumprido o previsto no artigo 10.º, do Decreto Legislativo Regional 50/2006/A, de
12 de Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2008/A, de 24
de Julho.

4 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º, da Lei n.º
12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento faz-se de entre trabalhadores com relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

5 — Local de trabalho: Serviço de Desenvolvimento Agrário da Graciosa, Rua Engenheiro
Manuel Rodrigues de Miranda, n.º 9, 9880-376 Santa Cruz da Graciosa.

6 — As funções a desempenhar, são funções de natureza executiva, de aplicação de
métodos e processos, com base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau
médio de complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais e nos vários domínios
de actuação dos órgãos e serviços, como definido no conteúdo funcional da carreira de
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assistente técnico, categoria de assistente técnico, enunciadas no anexo (referido no n.º 2 do
artigo 49.º) da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

7 — Requisitos de admissão:

a) Possuir relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado, previamente
estabelecida;

b) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8°, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de
Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção
internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;

iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício
daquelas que se propõe desempenhar;

iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

c) Ser detentor dos requisitos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 52°, da Lei n.º
12-A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente
atribuição, competência ou actividade, do órgão ou serviço em causa;

ii) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer
atribuição, competência ou actividade, de outro órgão ou serviço ou que se encontrem
em situação de mobilidade especial;

iii) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

d) Estar habilitado com o 12.º Ano ou equivalente.

8 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número anterior até à data limite de
apresentação da candidatura.

9 — Nos termos da alínea I) do n.º 3 do artigo 19°, da Portaria n.º 83-A/2009, 22 de Janeiro,
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação do
presente Aviso no Jornal Oficial.
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11 — Forma de apresentação da candidatura: as candidaturas deverão ser formalizadas em
formulário próprio disponível na página electrónica da Direcção – Geral da Administração e do
Emprego Público e endereçadas à Chefe de divisão do Serviço de Desenvolvimento Agrário da
Graciosa, podendo ser remetidas pelo correio, com registo e aviso de recepção, para Rua
Engenheiro Manuel Rodrigues de Miranda, n.º 9, 9880-376 Santa Cruz da Graciosa, ou
entregues pessoalmente nos Serviços Administrativos, sitos mesma morada.

12 — Os formulários, devidamente datados e assinados, devem ser acompanhados da
seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, legalmente
reconhecido para o efeito;

b) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido para apresentação
das candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que o candidato pertence, da qual
conste a identificação da relação jurídica de emprego público previamente estabelecida,
bem como da carreira e categoria de que seja titular e da actividade que executa, como
referido na subalínea ii) da alínea d) do nº 1, do artigo 27º, da Portaria nº 83-A/2009 de
22 de Janeiro;

c) Currículo profissional detalhado e actualizado, sempre que haja lugar à utilização dos
métodos de avaliação curricular e de entrevista de avaliação de competências.

13 — Quando o método de avaliação curricular seja utilizado no procedimento, pode ser
exigida aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles
referidos no currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem
deficientemente comprovados.

14 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, pode conceder um prazo
suplementar razoável para apresentação dos documentos exigidos quando seja de admitir que
a sua não apresentação atempada se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou
negligência do candidato.

15 - Considerando a urgência de que se reveste o presente recrutamento, e atendendo à
premente necessidade de dotar os serviços com os recursos humanos em causa, o
procedimento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de selecção, em
conformidade com os termos previstos no artigo 8.º, da Portaria n.º 83A/2009, de 22 de Junho.

16 — Métodos de selecção e critérios — Salvo nos casos previstos no n.º 16.2, são
adoptados, obrigatoriamente, os seguintes métodos:

Prova de Conhecimentos (PC);

Avaliação Psicológica (AP).
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16.1 — A Prova de Conhecimentos (PC) (60 %) reveste a forma escrita com duração de 2
horas e visa avaliar os conhecimentos técnicos dos candidatos directamente relacionados com
as exigências da função.

Legislação a consultar:

Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem
funções públicas – Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro;

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas – Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;

Código do Procedimento Administrativo – Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de Novembro, alterado
e republicado pelo Decreto-Lei nº 6/96, de 31 de Janeiro;

Regime jurídico dos códigos de classificações económicas das receitas e despesas publicas –
Decreto-Lei nº 26/2002, de 14 de Fevereiro, rectificado pela Declaração de Rectificação nº
8-F/2002, de 28 de Fevereiro;

Código dos Contratos públicos – Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro e Decreto
Legislativo Regional nº 34/2008/A, de 28 de Julho;

Execução orçamental – Decreto Legislativo Regional nº 6/2009, de 7 de Maio.

16.1.1 — A Avaliação Psicológica (AP) (40 %), visa avaliar através de técnicas de natureza
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências comportamentais dos
candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a
ocupar.

16.1.2 — Classificação Final (CF) — expressa de 0 a 20 valores, resultará da seguinte
formula:

CF=60 %PC+40 %AP

sendo que:

CF — Classificação Final

PC — Prova de Conhecimentos

AP — Avaliação Psicológica

16.2 — No caso dos candidatos abrangidos pelo disposto n.º 2 do artigo 53.º, da Lei n.º
12-A/2008, de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção a utilizar são:

Avaliação Curricular (AC);

Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).
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16.2.1 — Os candidatos abrangidos pelo disposto no n.º 2 do artigo 53.º, da Lei n.º
12-A/2008, de 27 de Fevereiro, podem afastar por escrito os métodos de selecção acima
mencionados, circunstância em que se aplicam os métodos enunciados em 16.

16.2.2. — A Avaliação Curricular (AC) (60 %), visa analisar a qualificação dos candidatos,
designadamente, a habilitação académica ou profissional, percursos profissionais, relevância
da experiência adquirida e tipo de funções exercidas na área de actividade inerente ao posto
de trabalho em referência, formação profissional e avaliação de desempenho, correspondente
aos últimos 3 anos.

16.2.3 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) (40 %) — visa obter, através de
uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais directamente
relacionados com as competências consideradas essenciais para o desempenho das funções.

16.2.4 — Classificação Final (CF) — expressa de 0 a 20 valores, resultará da seguinte
formula:

CF=60 %AC+40 %EAC

sendo que:

CF — Classificação Final

AC — Avaliação Curricular

EAC — Entrevista de Avaliação de Competências

17 — Serão excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer um dos métodos de
selecção, bem como, os que obtenham uma valoração inferior a 9.5 valores num dos métodos
de selecção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

18 — Composição do júri:

Presidente – Ana Carina Fernandes Coimbra, chefe de divisão;

Vogais efectivos:

1º Vogal – Helder Manuel dos Santos Bettencourt, técnico superior do Serviço de
Desenvolvimento Agrário da Graciosa;

2º Vogal – Amélia Maria Santos da Cunha, assistente técnico do Serviço de Desenvolvimento
Agrário da Graciosa;

Vogais Suplentes:

1º Vogal – Isabel Maria Goulart, técnica superior do Serviço de Desenvolvimento Agrário da
Graciosa;

2º Vogal – Lúcia de Fátima Bettencourt Medina Melo Ávila, assistente técnico do Serviço de
Desenvolvimento Agrário da Graciosa.
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O presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos será substituído pelo 1.º Vogal efectivo.

19 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º, da Portaria n.º 83-A/2008, de 22 de
Janeiro, as actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação
de cada um dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão
facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de
Janeiro, o presente Aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público
(http://bepa.azores.gov.pt/), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Jornal Oficial, e no
prazo máximo de 3 dias úteis contado da mesma data extracto do anúncio num jornal de
expansão nacional e regional.

21 – A lista de ordenação final dos candidatos será publicada no Jornal Oficial, e afixada em
local visível e público do Serviço de Desenvolvimento Agrário da Graciosa.

22 – Tendo em conta o preceituado no artigo 55º, da Lei nº 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o
posicionamento dos trabalhadores recrutados, numa das posições remuneratórias da categoria
correspondente ao posto de trabalho a concurso, será objecto de negociação com o Serviço de
Desenvolvimento Agrário da Graciosa, imediatamente após o termo do procedimento
concursal.

23 – Nos termos do Despacho Conjunto nº 373/2000, de 1 de Março, em cumprimento da
alínea h) do artigo 9º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

24 – Nos termos do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional 4/2002, de 1 de Março, os
candidatos com deficiência têm preferência sempre que se verifique igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

22 de Maio de 2009. – O Presidente do júri, Ana Carina Fernandes Coimbra.


